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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Semana Nacional da Responsabilidade Social. 

Art. 2° Fica instituída a Semana Nacional da Responsabilidade Social, a 
ser comemorada, anualmente, na segunda semana de abril. 

Parágrafo único. Na Semana Nacional da Responsabilidade Social, serão 
desenvolvidas atividades como palestras, debates, seminários, entre outros eventos, 
bem como a promoção de campanhas educativas e distribuição de material 
informativo à população em geral, visando a ampliar a incorporação da 
responsabilidade social no País. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A forma como as organizações desenvolvem suas atividades tem 
influência decisiva no grau do impacto causado ao meio ambiente e à sociedade. Ao 
longo das últimas décadas, a crescente preocupação com a degradação ambiental e 
os direitos humanos e trabalhistas, a pressão dos consumidores e os escândalos 
financeiros têm alertado quanto à necessidade da atuação empresarial socialmente 
responsável. 

Em resposta a essa demanda, inúmeras iniciativas têm surgido, desde 
práticas locais, que preservam direitos e definem deveres entre as partes 
interessadas, até instrumentos e tratados internacionais. No âmbito nacional, 
podemos destacar a figura do balanço social das empresas, que já conta com mais 
de dez anos e hoje é adotado, de  forma voluntária, por muitas organizações, assim 
como a Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P). Além disso, em abril de 
2007 foi lançado o Programa Brasileiro de Avaliação da Conformidade em 
Responsabilidade Social, que conta atualmente com 20 empresas certificadas e 3 
organismos de certificação dentro do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, coordenado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Inmetro). O Sistema e o Programa citados têm por base a 
norma brasileira NBR 16001, que estabelece requisitos mínimos relativos a um 
sistema de gestão da responsabilidade social, permitindo à organização formular e 
implementar uma política e objetivos que levem em conta as exigências legais, seus 
compromissos éticos e sua preocupação com a promoção da cidadania e do 
desenvolvimento sustentável, além da transparência das suas atividades 

Em nível internacional, encontra-se em processo adiantado de 
desenvolvimento a ISO 26000, que conterá diretrizes para a incorporação da 
responsabilidade social nas atividades usuais de todos os tipos de organização, 
como governos, empresas, associações, entidades representativas e organizações 
não-governamentais. Aborda os múltiplos aspectos relacionados à responsabilidade 
social, como governança organizacional, direitos humanos, práticas do trabalho, 
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meio ambiente, práticas leais de operação, relação com os consumidores e 
envolvimento comunitário e desenvolvimento. 

O processo é por si só inovador, tendo delegações nacionais compostas 
de representantes das principais categorias interessadas (multistakeholders), isto é, 
Governo, indústria, trabalhadores, consumidores, organizações não-governamentais 
e serviço, suporte, entidades acadêmicas e  outros (SSRO). O Brasil tem tido papel 
relevante nesse processo, inclusive liderando o Grupo de Trabalho da ISO 26000, e 
tem o Inmetro e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, respectivamente, como 
especialista e observador da categoria governo na delegação brasileira. 

Pelo papel de destaque que a responsabilidade social deve representar 
para a construção do desenvolvimento sustentável e a superação das desigualdades 
econômicas e sociais e dos impactos ambientais negativos, amplificados pela 
globalização, consideramos importante dedicar uma semana à sua reflexão. Esse o 
motivo que nos levou à apresentação do projeto de lei, para o qual contamos com o 
apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 
 
 

Deputado Maurício Rands 
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Prefácio 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o Fórum Nacional de Normalização. As 
Normas Brasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB), dos 
Organismos de Normalização Setorial (ABNT/ONS) e das Comissões de Estudo Especiais 
Temporárias (ABNT/CEET), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por 
representantes dos setores envolvidos, delas fazendo parte: produtores, consumidores e neutros 
(universidades, laboratórios e outros). 
A ABNT NBR 16001 foi elaborada na Comissão de Estudo Especial Temporária de Responsabilidade 
Social (ABNT/CEET-00:001.55). O Projeto circulou em Consulta Nacional conforme Edital nº 04, de 
30.04.2004, com o número Projeto 00:001.55-001. 
 
Esta Norma contém os anexos A e B, de caráter informativo. 

 
Introdução 

Nas últimas décadas têm crescido a mobilização e a preocupação da sociedade com temas 
associados à ética, cidadania, direitos humanos, desenvolvimento econômico, desenvolvimento 
sustentável e inclusão social. 
 
Neste sentido, organizações de todos os tipos estão cada vez mais preocupadas em atingir e 
demonstrar desempenhos ambientais, econômicos e sociais adequados, controlando os impactos de 
suas relações, processos, produtos e serviços na sociedade, de forma consistente com sua política e 
com seus objetivos de responsabilidade social. 
 
Esse comportamento se insere no contexto de legislações cada vez mais exigentes, de práticas de 
consumo e de investimentos cada vez mais conscientes, do desenvolvimento de políticas econômicas 
e de outras medidas destinadas a estimular o desenvolvimento sustentável e de uma crescente 
preocupação manifestada pelas partes interessadas em relação às questões ambientais, econômicas 
e sociais. 
 
Muitas organizações têm conduzido programas de responsabilidade social e avaliações do seu 
desempenho ambiental, econômico e social. No entanto, por si só, tais avaliações podem não ser 
suficientes para proporcionar a uma organização a garantia de que seu desempenho não apenas 
atende, mas continuará a atender, aos requisitos legais e aos de sua própria política. Para que sejam 
eficazes, é necessário que esses procedimentos sejam conduzidos dentro de um sistema da gestão 
estruturado que esteja integrado na organização. 
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Esta Norma foi redigida de forma a aplicar-se a todos os tipos e portes de organizações e para 
adequar-se a diferentes condições geográficas, culturais e sociais brasileiras. O fundamento da 
abordagem é mostrado na  figura 1. O sucesso do sistema depende do comprometimento de todos os 
níveis e funções, especialmente da Alta Administração. 
 
 

 
 
Figura 1 - Modelo do sistema da gestão da responsabilidade social 

 
A adoção e a implementação, de forma sistemática, de um conjunto de técnicas da gestão da 
responsabilidade social podem contribuir para a obtenção de resultados ótimos para todas as partes 
interessadas. Contudo, a adoção desta Norma não garantirá, por si só, resultados ótimos. Para atingir 
os objetivos da responsabilidade social, convém que o sistema da gestão da responsabilidade social 
estimule as organizações a considerarem a implementação da melhor prática 1 ) disponível, quando 
apropriado e economicamente exeqüível. 
 
O conceito de responsabilidade social é freqüentemente associado à concepção de 
“Desenvolvimento Sustentável” desenvolvido pela Comissão Brundtland e aceito pela conferência da 
ONU - Rio de Janeiro, 1992. Muitas das atividades associadas com a responsabilidade social refletem 
as três dimensões da sustentabilidade - econômica, ambiental e social - conceitos descritos como 
sustentabilidade.  
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Esta Norma utiliza as três dimensões da sustentabilidade como um dos seus fundamentos. A adoção 
desta Norma, entretanto, não elimina, engloba ou substitui o uso das normas da série ABNT NBR ISO 
9000 ou ABNT NBR ISO 14000, cabendo às organizações a decisão de aplicá-la em conjunto ou 
separado, dependendo das suas necessidades estratégicas. 
 
O atendimento aos requisitos da Norma não significa que a organização é socialmente responsável, 
mas que possui um sistema da gestão da responsabilidade social. As comunicações da organização, 
tanto internas quanto externas, deverão respeitar este preceito. 
 
Convém ressaltar que duas organizações que desenvolvam atividades similares, mas que 
apresentem níveis diferentes de desempenho de responsabilidade social, podem, ambas, atender 
aos seus requisitos. 
 
Esta Norma está fundamentada na metodologia conhecida como PDCA (Plan-Do-Check-Act ou 
planejar, fazer, verificar e atuar). Esta pode ser brevemente descrita como: 

 Planejar (Plan): estabelecer os objetivos e processos necessários para se produzirem resultados 
em 

 conformidade com a política da responsabilidade social da organização; 

 Fazer (Do): implementar os processos; 

 Verificar (Check): monitorar e medir os processos em relação à política de responsabilidade 
social e aos objetivos, metas, requisitos legais e outros, e reportar os resultados; 

 Atuar (Act): tomar ações para melhorar continuamente o desempenho ambiental, econômico e 
social do sistema da gestão. 

 
Muitas organizações gerenciam suas operações pela aplicação de um sistema de processos e suas 
interações, que pode ser denominada de “abordagem de processos”. Como o PDCA pode ser 
aplicado a todos os processos, as duas metodologias são consideradas compatíveis. 
__________ 

1) Existem instituições de renome que propõem conceitos, práticas e indicadores que podem contribuir para o 
planejamento do sistema da gestão da responsabilidade social. 

 
Responsabilidade social - Sistema da gestão - Requisitos 

 
1 Objetivo 
 
1.1 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos relativos a um sistema da gestão da 
responsabilidade social, permitindo à organização formular e implementar uma política e objetivos 
que levem em conta os requisitos legais e outros, seus compromissos éticos e sua preocupação com 
a: 

 promoção da cidadania; 

 promoção do desenvolvimento sustentável; e 

 transparência das suas atividades. 
 
1.2 Esta Norma tem por objetivo prover às organizações os elementos de um sistema da gestão da 
responsabilidade social eficaz, passível de integração com outros requisitos de gestão, de forma a 
auxiliá-las a alcançar seus objetivos relacionados com os aspectos da responsabilidade social. Não 
se pretende criar barreiras comerciais não-tarifárias, nem ampliar ou alterar as obrigações legais de 
uma organização. 
 
Esta Norma não prescreve critérios específicos de desempenho da responsabilidade social e se 
aplica a qualquer organização que deseje: 

a) implantar, manter e aprimorar um sistema da gestão da responsabilidade social; 

b) assegurar-se de sua conformidade com a legislação aplicável e com sua política da 
responsabilidade social; 
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c) apoiar o engajamento efetivo das partes interessadas; 

d) demonstrar conformidade com esta Norma ao: 

 realizar uma auto-avaliação e emitir autodeclaração da conformidade com esta Norma; 

 buscar confirmação de sua conformidade por partes que possuam interesse na organização; 

 buscar confirmação da sua autodeclaração por uma parte externa à organização; ou 

 buscar certificação do seu sistema da gestão da responsabilidade social por uma organização 
externa. 

 
Os requisitos desta Norma são genéricos para que possam ser aplicados a todas as organizações. A 
sua aplicação dependerá de fatores como a política da responsabilidade social da organização, a 
natureza de suas atividades, produtos e serviços e da localidade e das condições em que opera. 

 
2 Definições 
 
Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições: 
 
2.1 ação social: Atividade voluntária realizada pela organização em áreas tais como assistência 
social, alimentação, saúde, educação, esporte, cultura, meio ambiente e desenvolvimento 
comunitário. Abrange desde pequenas doações a pessoas ou instituições até ações estruturadas com 
uso planejado e monitorado de recursos. 
 
2.2 aspecto da responsabilidade social: Elemento das relações, processos, produtos e serviços de 
uma organização, que podem interagir com o meio ambiente, contexto econômico e contexto social. 
 
2.3 desempenho da responsabilidade social: Síntese dos desempenhos ambientais, econômicos e 
sociais da organização, de forma integrada, levando-se em consideração todas as partes 
interessadas. 
 
2.4 desenvolvimento sustentável: Desenvolvimento que supre as necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das gerações futuras em supri-las. 
 
NOTAS 
 
1 O resultado do desenvolvimento sustentável é a sustentabilidade nas dimensões ambiental, econômica e 
social. 

2 A dimensão ambiental da sustentabilidade diz respeito aos impactos da organização sobre sistemas naturais, 
vivos ou não, incluindo ecossistemas terra, água e ar. 

3 A dimensão econômica da sustentabilidade diz respeito aos impactos da organização sobre as circunstâncias 
econômicas das partes interessadas e sobre os sistemas econômicos em níveis local, regional, nacional e global. 

4 A dimensão social da sustentabilidade refere-se aos impactos da organização sobre os sistemas sociais 
(incluindo-se as questões política, cultural, institucional, espacial e espiritual, entre outras) nos quais opera. 

[adaptado das diretrizes da GRI, 2002] 

 
2.5 diretrizes: Conjunto de instruções ou indicações de como se tratar e levar a termo, da melhor 
maneira possível, as ações necessárias ao atendimento de um plano preestabelecido ou aos 
requisitos de uma norma. 
2.6 governança: Sistema pelo qual organizações são dirigidas e controladas. 
 
NOTA Também referida como governança corporativa, quando aplicada a uma empresa. 

 
[AA 1000:1999] 
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2.7 impacto: Qualquer modificação do meio ambiente, contexto econômico ou contexto social, 
adversa ou benéfica, que resulte, no todo ou em parte, das relações, processos, atividades, produtos 
e serviços de uma organização. 
 
NOTA O termo “dano” é comumente usado para referir-se a um impacto adverso. 

 
2.8 metas da responsabilidade social: Requisito de desempenho detalhado, sendo quantificado 
sempre que exeqüível, aplicável à organização ou à parte dela, resultante dos objetivos da 
responsabilidade social, que necessita ser estabelecido e atendido para que tais objetivos sejam 
atingidos. 
 
2.9 objetivos da responsabilidade social: Propósitos da responsabilidade social, decorrente da política 
da responsabilidade social, que uma organização se propõe a atingir, sendo quantificado sempre que 
exeqüível. 
 
2.10 organização: Organização, companhia, corporação, firma, órgão, instituição ou empresa, ou uma 
unidade destas, pública ou privada, sociedade anônima, limitada ou com outra forma estatutária, que 
tem funções e estruturas administrativas próprias e autônomas, no setor público ou privado, com ou 
sem finalidade de lucro, de porte pequeno, médio ou grande. 
 
[PNQ – Critério de Excelência, 2003] 
 
2.11 parte interessada: Qualquer pessoa ou grupo que tem interesse ou possa ser afetado pelas 
ações de uma organização. 
 
EXEMPLO Público interno, fornecedor, consumidor, cliente, instituição pública, comunidade, proprietários, 
banqueiros, sindicatos, órgãos governamentais, entre outros. 

 
2.12 política da responsabilidade social: Intenções e diretrizes globais de uma organização, relativos 
à responsabilidade social, formalmente expressas pela Alta Administração. 
 
NOTA A política da responsabilidade social consistente com a política geral da organização fornece uma 
estrutura para se estabelecerem os objetivos da responsabilidade social. 

 
2.13 responsabilidade social: Relação ética e transparente da organização com todas as suas partes 
interessadas, visando o desenvolvimento sustentável. 
 
2.14 sistema da gestão da responsabilidade social: Conjunto de elementos inter-relacionados ou 
interativos, voltados para estabelecer políticas e objetivos da responsabilidade social, bem como para 
atingi-los. 
 
2.15 transparência: Acesso, quando aplicável, das partes interessadas às informações referentes às 
ações da organização. 

 
3 Requisitos do sistema da gestão da responsabilidade social 
 
3.1 Requisitos gerais 
 
A organização deve estabelecer, implementar, manter e continuamente aprimorar um sistema da 
gestão da responsabilidade social, de acordo com os requisitos desta Norma. Quando forem 
efetuadas exclusões de requisitos desta Norma, não será aceita reivindicação da conformidade com 
esta. 

 
3.2 Política da responsabilidade social 
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A Alta Administração deve definir a política da responsabilidade social da organização, consultando 
as partes interessadas, e assegurando que esta: 
 
a) seja apropriada à natureza, escala e impactos da organização; 
 
b) inclua o comprometimento com a promoção da ética e do desenvolvimento sustentável; 
 
c) inclua o comprometimento com a melhoria contínua e com a prevenção de impactos adversos; 
 
d) inclua o comprometimento com o atendimento à legislação e demais requisitos subscritos pela 
organização; 
 
e) forneça a estrutura para o estabelecimento e revisão dos objetivos e metas da responsabilidade 
social; 
 
f) seja documentada, implementada e mantida; 
 
g) seja comunicada para todas as pessoas que trabalham para, ou em nome da, organização; 
 

h) esteja disponível para o público; e 
 
i) seja implementada por toda a organização. 

 
3.3 Planejamento 
 
3.3.1 Aspectos da responsabilidade social 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos documentados para identificar 
as partes interessadas e suas percepções, bem como os aspectos da responsabilidade social que 
possam ser controlados e sobre os quais presume-se que tenha influência, a fim de determinar 
aqueles que tenham, ou possam ter, impacto significativo, positivo ou negativo. 
 
NOTA A identificação dos aspectos significativos pode considerar também as informações provenientes de 

avaliações externas. 

 
A organização deve assegurar que os aspectos relacionados a estes impactos significativos sejam 
abrangidos ao estabelecer, implementar e manter o seu sistema da gestão da responsabilidade 
social. 
 
A organização deve manter essas informações documentadas e atualizadas. 
 
3.3.2 Requisitos legais e outros 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos para identificar e ter acesso à 
legislação aplicável a seus aspectos da responsabilidade social e outros requisitos por ela subscritos. 
 
3.3.3 Objetivos, metas e programas 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter objetivos e metas documentados da 
responsabilidade social, em funções e níveis relevantes dentro da organização, bem como em 
relação às demais partes interessadas. 
 
Ao estabelecer e revisar seus objetivos, a organização deve considerar os requisitos legais e outros 
requisitos, seus aspectos significativos, suas opções tecnológicas, seus requisitos financeiros, 
operacionais e comerciais, os meios sociais e culturais em que a organização está inserida, bem 
como a visão das partes interessadas sobre as suas atividades e os impactos decorrentes. 
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Os objetivos e metas devem ser compatíveis com a política da responsabilidade social e devem 
contemplar, mas não se limitar a: 
 
a) boas práticas de governança; 
 
b) combate à pirataria, sonegação, fraude e corrupção; 
 
c) práticas leais de concorrência; 
 
d) direitos da criança e do adolescente, incluindo o combate ao trabalho infantil; 
 
e) direitos do trabalhador, incluindo o de livre associação, de negociação, a remuneração justa e 
benefícios básicos, bem como o combate ao trabalho forçado; 
 
f) promoção da diversidade e combate à discriminação (por exemplo: cultural, de gênero, de 
raça/etnia, idade, pessoa com deficiência); 
 
g) compromisso com o desenvolvimento profissional; 
 
h) promoção da saúde e segurança; 
 
i) promoção de padrões sustentáveis de desenvolvimento, produção, distribuição e consumo, 
contemplando fornecedores, prestadores de serviço, entre outros; 
 
j) proteção ao meio ambiente e aos direitos das gerações futuras; e 
 
k) ações sociais de interesse público. 
 
A organização deve estabelecer, implementar, manter e documentar programas para atingir seus 
objetivos e metas da responsabilidade social. Esses programas devem incluir: 
 
a) atribuição de responsabilidades às funções e níveis relevantes da organização para se atingirem 
os objetivos e metas; e 
 
b) meios e prazos nos quais estes devem ser atingidos. 
 
3.3.4 Recursos, regras, responsabilidade e autoridade 
 
A Alta Administração deve assegurar a disponibilidade de recursos essenciais para estabelecer, 
implementar, manter e melhorar o sistema da gestão da responsabilidade social. Os recursos 
abrangem recursos humanos, qualificações específicas, tecnologia, recursos de infra-estrutura e 
recursos financeiros. 
 
As funções, responsabilidades e autoridades devem ser definidas, documentadas e comunicadas, a 
fim de facilitar uma gestão eficaz da responsabilidade social. 
 
A Alta Administração da organização deve nomear representante(s) específico(s) que, 
independentemente de outras atribuições, deve(m) ter funções, responsabilidades e autoridade 
definidas para: 
 
a) assegurar que os requisitos do sistema da gestão da responsabilidade social sejam estabelecidos, 
implementados e mantidos de acordo com esta Norma; e 
 
b) relatar à Alta Administração o desempenho do sistema da gestão da responsabilidade social, para 
análise, como base para o aprimoramento do sistema da gestão da responsabilidade social. 
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3.4 Implementação e operação 
 
3.4.1 Competência, treinamento e conscientização 
 
A organização deve assegurar a competência, por meio de educação, treinamento ou experiência 
apropriados, de qualquer pessoa que realize tarefas para esta, ou em seu nome, e que possa causar 
impactos significativos. 
 
A organização deve identificar as necessidades de treinamento associadas com seus aspectos e com 
o seu sistema da gestão da responsabilidade social. A organização deve fornecer o treinamento ou 
adotar ações para atender às necessidades levantadas, mantendo registros (ver 3.5.4). 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos documentados que façam com 
que as pessoas que trabalham para esta, ou em seu nome, estejam conscientes: 
 
a) da importância da conformidade com a política da responsabilidade social, procedimentos e 
requisitos do sistema da gestão da responsabilidade social; 
 
b) dos impactos significativos, reais ou potenciais de suas atividades e dos benefícios ao meio 
ambiental, econômico e social resultantes da melhoria do seu desempenho pessoal; 
 
c) de suas funções e responsabilidades em atingir a conformidade com a política da responsabilidade 
social, procedimentos e requisitos do sistema da gestão da responsabilidade social; e 
 
d) das potenciais conseqüências da inobservância de procedimentos operacionais especificados. 
 
A organização deve manter registros (ver 3.5.4) adequados de educação, treinamento e experiência. 
 
3.4.2 Comunicação 
 
Com relação aos aspectos da responsabilidade social e sistema da gestão da responsabilidade 
social, a organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos para: 

a) comunicação interna entre os vários níveis e funções da organização; 

b) recebimento, documentação e resposta às comunicações pertinentes das partes interessadas 
externas; e 

c) elaboração e divulgação periódica de documento, envolvendo as partes interessadas, contendo no 
mínimo as informações relevantes sobre: 

 sistema da gestão da responsabilidade social; 

 os objetivos e metas da responsabilidade social; e 

 as ações e resultados da responsabilidade social. 

NOTA Podem ser divulgadas outras informações consideradas relevantes pela organização, tais como 
resultados de auditorias internas. 

 
3.4.3 Controle operacional 
 
A organização deve identificar e planejar aquelas operações que estão associadas aos aspectos da 
responsabilidade social significativos, de forma a assegurar que são executadas sob condições 
especificadas, por intermédio de: 

a) estabelecimento, implementação e manutenção de procedimentos documentados, quando a 
ausência destes puder levar a desvios em relação à política e objetivos e metas da responsabilidade 
social; 
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b) definição de critérios operacionais nos procedimentos documentados; e 

c) definição e revisão periódica de planos de contingência para as situações em que houver potencial 
de danos. 

 
3.5 Requisitos de documentação 
 
3.5.1 Generalidades 
 
A documentação do sistema da gestão da responsabilidade social deve incluir: 

a) declarações documentadas da política da responsabilidade social e dos objetivos e metas da 

responsabilidade social; 

b) manual do sistema da gestão da responsabilidade social; 

c) procedimentos documentados, documentos e registros (ver 3.5.4) requeridos por esta Norma; 

d) procedimentos documentados, documentos e registros (ver 3.5.4), definidos pela organização 
como necessários para assegurar o planejamento, a operação e o controle eficazes de seus 
processos relacionados com a responsabilidade social. 

 
3.5.2 Manual do sistema da gestão da responsabilidade social 
 
A organização deve estabelecer e manter um manual da responsabilidade social que inclua: 

a) política da responsabilidade social, ou referência a esta; 

b) objetivos e metas da responsabilidade social, ou referência a estes; 

c) escopo do sistema da gestão da responsabilidade social; 

d) procedimentos documentados requeridos por esta Norma, ou referência a estes; e 

e) descrição e interação dos elementos principais do sistema da gestão da responsabilidade social. 

 
NOTA Para elaboração de um manual da gestão da responsabilidade social, pode-se utilizar como referência a 
ABNT ISO/TR 10013. 

 
3.5.3 Controle de documentos 
 
Os documentos requeridos pelo sistema da gestão da responsabilidade social e por esta Norma 
devem ser controlados. Registros são um tipo especial de documento e devem ser controlados de 
acordo com os requisitos apresentados em 3.5.4. 

A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimento(s) documentado(s) para: 

a) aprovar documentos quanto à sua adequação, antes de sua emissão; 

b) analisar, atualizar e reaprovar documentos, se necessário; 

c) assegurar que as alterações e a situação da revisão atual dos documentos sejam identificadas; 

d) assegurar que as versões pertinentes de documentos aplicáveis estejam disponíveis nos locais de 
uso; 

e) assegurar que os documentos permaneçam legíveis e prontamente identificáveis; 

f) assegurar que os documentos de origem externa sejam identificados e que sua distribuição seja 

controlada; e 
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g) evitar o uso não intencional de documentos obsoletos e aplicar identificação adequada nos casos 
em que forem retidos por qualquer propósito. 
 
3.5.4 Controle de registros 
 
A organização deve estabelecer e manter registros para prover evidências da conformidade com os 
requisitos de seu sistema da gestão da responsabilidade social e com esta Norma. 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimento(s) documentado(s) para 
identificação, armazenamento, proteção, recuperação, tempo de retenção e descarte dos registros. 

 
3.6 Medição, análise e melhoria 
 
3.6.1 Monitoramento e medição 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos documentados para monitorar 
e medir, em base regular, as características principais de suas relações, processos, produtos e 
serviços que possam ter um impacto significativo. Tais procedimentos devem incluir o registro de 
informações para acompanhar o desempenho, controles operacionais pertinentes e a conformidade 
com os objetivos e metas da responsabilidade social da organização (ver 3.5.3). 

 
3.6.2 Avaliação da conformidade 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos para avaliação periódica do 
atendimento à legislação e demais requisitos por esta subscritos. Ações corretivas devem ser 
tomadas conforme 3.6.3. 
 
A organização deve manter registros (ver 3.5.4) destas avaliações. 
 
3.6.3 Não-conformidade e ações corretiva e preventiva 
 
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos para tratar não-
conformidades, reais e potenciais, e implementar ações corretivas e preventivas. 

Os procedimentos devem incluir: 

a) identificar e corrigir não-conformidades e adotar ações para mitigar impactos; 

b) investigar não-conformidades, determinar suas causas e adotar ações para evitar a recorrência 
destas (incluindo as manifestações das partes interessadas); 

c) avaliar a necessidade de ações para prevenir não-conformidades e implementar ações apropriadas 
para evitar a ocorrência destas; 

d) registrar os resultados das ações corretivas e preventivas adotadas; e 

e) avaliar criticamente a eficácia das ações corretivas e preventivas adotadas. 

 
NOTA As oportunidades de melhoria podem ser identificadas na auditoria interna. 

 
As ações adotadas devem ser adequadas à magnitude dos problemas e proporcionais ao impacto 
verificado. 
 
A organização deve analisar criticamente as ações corretivas e preventivas adotadas e quaisquer 
mudanças devem ser documentadas. 
 
3.6.4 Auditoria interna 
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A organização deve assegurar que as auditorias internas do sistema da gestão da responsabilidade 
social sejam conduzidas a intervalos planejados para: 
 
a) determinar se o sistema da gestão da responsabilidade social: 

 está em conformidade com as disposições planejadas para a gestão da responsabilidade social, 
inclusive com os requisitos desta Norma; e 

 tem sido devidamente implementado e mantido; 
 
b) fornecer informações à Alta Administração sobre os resultados das auditorias. 
 
O programa de auditoria deve ser planejado, estabelecido, implementado e mantido pela 
organização, considerando a importância das operações envolvidas e os resultados de auditorias 
anteriores. 
 
Procedimentos de auditoria devem ser estabelecidos, implementados e mantidos para tratar: 

 as responsabilidades e requisitos para o planejamento e condução das auditorias, o relato de 
resultados e a manutenção de registros (ver 3.5.4); e 

 a determinação dos critérios, escopo, freqüência e métodos de auditoria. 
 
A seleção dos auditores e a execução de auditorias devem assegurar a objetividade e a 
imparcialidade do processo de auditoria. 
 
3.6.6 Análise pela Alta Administração 
 
A Alta Administração deve analisar o sistema da gestão da responsabilidade social, em intervalos 
planejados, para assegurar sua contínua pertinência, adequação e eficácia. Essa análise deve incluir 
a avaliação de oportunidades para melhoria e necessidade de mudanças no sistema da gestão da 
responsabilidade social, incluindo política da responsabilidade social e objetivos e metas da 
responsabilidade social. 
 
Os registros (ver 3.5.4) das análises pela Alta Administração devem ser mantidos. 
 
As entradas para a análise devem incluir, entre outras: 
 

a) resultados das auditorias internas do sistema da gestão da responsabilidade social, das avaliações 
sobre a conformidade legal e demais avaliações; 
 

b) comunicação com as partes interessadas, incluindo sugestões e reclamações; 
 

c) desempenho da responsabilidade social da organização; 
 

d) situação das ações corretivas e preventivas; 
 

e) acompanhamento das ações oriundas de análises anteriores pela Alta Administração; 
 

f) circunstâncias de mudanças, inclusive de requisitos legais e outros associados com os aspectos da 
responsabilidade social; e 
 

g) recomendações para melhoria. 
 

As saídas da análise pela Alta Administração devem incluir quaisquer decisões e ações relacionadas 
a possíveis mudanças na política da responsabilidade social, nos objetivos e metas e em outros 
elementos do sistema da gestão da responsabilidade social. 
 

Estas saídas da análise devem ser consistentes com o compromisso de melhoria contínua. 
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Anexo A 
(informativo) 

 

Bibliografia 
 

A.1 Referências bibliográficas 
 

Documentos consultados para elaboração desta Norma: 

[1] ABNT NBR ISO 9000:2000 – Sistemas de gestão da qualidade – Fundamentos e vocabulário 

[2] ABNT NBR ISO 14001:1996 – Sistemas de gestão ambiental – Especificação e diretrizes para uso 

[3] ABNT NBR ISO 19011:2003 – Diretrizes para auditorias de sistema de gestão da qualidade e/ou 
ambiental 

[4] ABNT ISO/IEC Guia 2:1998 – Normalização e atividades relacionadas – Vocabulário geral 

[5] ABNT ISO/TR 10013:2002 – Diretrizes para a documentação de sistema de gestão da qualidade 

[6] AA1000:1999 - AccountAbility 

[7] SA 8000:2001 – Social Accountability 

[8] Ferramentas de gestão: Indicadores Ethos, Guia de Elaboração de Balanço Social, Matriz de 
Evidências de Sustentabilidade, Banco de Práticas � Instituto Ethos de Empresas e 
Responsabilidade Social 

[9] Guia de Balanço Social – IBASE – Instituto Brasileiro de Análises Sócio-Econômicas 

[10] Diretrizes para Relatórios de Sustentabilidade da Global Report Initiative (GRI) 

[11] Pacto Global da Organização das Nações Unidas (ONU) 

 

A.2 Documentos bibliográficos 
 

Outros documentos relacionados ao tema desta Norma: 
 

a) Metas do Milênio da Organização das Nações Unidas (ONU); 

b) Carta da Terra; 

c) Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU); 

d) Diretrizes da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OECD) para 
Multinacionais da Organização das Nações Unidas (ONU); 

e) Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa do Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (IBGC). 
 

 
Anexo B 

(informativo) 
 

Outros termos 
 

Este anexo apresenta alguns termos e respectivas referências que podem ser consultados para 
melhor entendimento desta Norma: 
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a) ação corretiva: ABNT NBR ISO 9000; 

b) ação preventiva: ABNT NBR ISO 9000; 

c) auditor: ABNT NBR ISO 9000; 

d) auditoria: ABNT NBR ISO 19011; 

e) conformidade: ABNT NBR ISO 9000; 

f) correção: ABNT NBR ISO 9000; 

g) certificação: ABNT ISO/IEC Guia 2; 

h) eficácia: ABNT NBR ISO 9000; 

i) eficiência: ABNT NBR ISO 9000; 

j) evidência objetiva: ABNT NBR ISO 9000; 

k) indicador(es): ABNT NBR ISO 9000; 

l) melhoria contínua: ABNT NBR ISO 9000; 

m) não-conformidade: ABNT NBR ISO 9000; 

n) procedimento: ABNT NBR ISO 9000; 

o) registro: ABNT NBR ISO 9000; 

p) requisito: ABNT NBR ISO 9000. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Chega à apreciação desta Comissão de Educação e Cultura o Projeto de Lei 
nº 7.404, de 2010, de autoria do ilustre Deputado Maurício Rands, que institui a 
Semana Nacional da Responsabilidade Social, a ser comemorada, anualmente, na 
segunda semana do mês de abril.  

A iniciativa prevê que, durante a referida Semana, sejam promovidas 
atividades de esclarecimento, campanhas educativas e distribuição de material 
informativo à população, com vistas à conscientização da importância da 
responsabilidade social das empresas e organizações para o desenvolvimento do 
País. O Projeto não menciona que órgãos seriam responsáveis por essas atividades.   

A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

Nesta Comissão, onde não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental, cumpre-nos analisar o mérito da instituição da referida semana 
comemorativa, conforme o disposto no art. 32, inciso IX, alínea “f”, do RICD.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos da justificação apresentada, o nobre autor da proposição em 
apreço pretende, por meio da instituição da Semana Nacional da Responsabilidade 
Social, empreender um amplo esforço de conscientização da população quanto ao 
“papel de destaque que a responsabilidade social deve representar para a 
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construção do desenvolvimento sustentável e a superação das desigualdades 
econômicas e sociais e dos impactos ambientais negativos, amplificados pela 
globalização”.  

A responsabilidade social diz respeito ao comportamento que as empresas 
devem adotar em relação às atividades que desenvolvem, a pautar-se pela ética e 
transparência no trato com os diferentes públicos (clientes, governos, fornecedores, 
comunidade etc.) e em uma atitude responsável em relação ao ambiente e à 
sociedade, dentro do conceito de desenvolvimento sustentável.  

 Assim, louvamos a iniciativa do ilustre autor, Deputado Maurício Rands. Em 
relação aos termos do Projeto, julgamos pertinente formular duas alterações ao texto 
apresentado. Sugerimos, primeiramente, a supressão do parágrafo único do artigo 
2º pois, além do referido dispositivo ser inócuo por não especificar sobre quem 
recairá a responsabilidade pela execução das ações previstas em seu texto, não 
pode o Poder Legislativo determinar a instituições privadas ou públicas, de qualquer 
esfera administrativa, a adoção de medidas concretas que impliquem despesa sem 
indicar a fonte de receita que as custeará.  

A partir dessa alteração, sugerimos também a supressão do artigo 1º, por 
redundância, e a consequente renumeração dos artigos restantes.  

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.404, de 
2010, com a emenda apresentada em anexo.     

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2010. 
 
 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO 
Relator 

 
 

EMENDA DE RELATOR Nº 01 
 

 

Suprimam-se o art. 1º e o parágrafo único do art. 2º do PL nº 7.404, de 
2010, renumerando-se os artigos restantes.   

 
Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2010. 

 
 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 7.404/2010, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Joaquim Beltrão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Fátima Bezerra - Presidente, Alice Portugal - Vice-Presidente, Alex Canziani, 
Biffi, Costa Ferreira, Dr. Ubiali, Gabriel Chalita, Izalci, Joaquim Beltrão, Luiz Carlos 
Setim, Luiz Noé, Mara Gabrilli, Nazareno Fonteles, Paulo Freire, Paulo Rubem 
Santiago, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende, Raul Henry, 
Rogério Marinho, Stepan Nercessian, Tiririca, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, 
Alessandro Molon, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Ivan Valente, José de Filippi, 
Newton Lima e Rosane Ferreira. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2011. 
 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 
Presidenta 

 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

EMENDA Nº 1/2012 
 

Altera o Art. 2° do Projeto de Lei 7404 de 2010, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 
“Art.2.º Fica instituída a Semana Nacional da Responsabilidade Social, 

a ser comemorada, anualmente, na segunda semana de setembro.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Fórum Governamental de Responsabilidade Social composto por 

diversos órgãos da administração pública tem acompanhado com interesse a 
aprovação do PL 7404 de 2010, tendo em vista que pretende realizar eventos que 
possibilitem a mobilização e reflexão acerca da responsabilidade social. 

Para que esta mobilização possa ocorrer é necessário que os órgãos 
envolvidos tenham recursos para viabilizar os preparativos. Ocorre que anualmente 
o orçamento é liberado no mês de março, o que daria uma margem pequena de 
prazo para os preparativos que o evento merece.  

Assim, acreditamos que se transferirmos a semana para o mês de 
setembro seria mais adequado, pois teríamos tempo suficiente para a organização 
da semana tendo garantido o aporte de recursos necessários para sua realização. 

 
Sala das sessões em 17 de abril de 2012. 

 
 

Nelson Pellegrino 
Deputado Federal PT/BA 
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PARECER DO RELATOR 
 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Maurício 

Rands, institui a Semana Nacional da Responsabilidade Social a ser comemorada, 

anualmente, na segunda semana de abril. 

Estabelece, ainda, que nessa Semana serão desenvolvidas 

atividades como palestras, debates, seminários, entre outros eventos, bem como a 

promoção de campanhas educativas e distribuição de material informativo à 

população em geral, visando a ampliar a incorporação da responsabilidade social no 

País. 

O autor considera importante dedicar uma semana à reflexão 

da responsabilidade social, em razão do papel que ela deve representar para a 

construção do desenvolvimento sustentável e a superação das desigualdades 

econômicas e sociais e dos impactos ambientais negativos, amplificados pela 

globalização. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões (art. 

24, II, RICD) e foi distribuída, para parecer de mérito, à Comissão de Educação e 

Cultura, que a aprovou, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado 

Joaquim Beltrão. 

A emenda suprimiu o art. 1º e o parágrafo único do art. 2º do 

projeto. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, foi 

apresentada uma emenda, por parte do Deputado Nelson Pellegrino, que altera a 

data da Semana Nacional da Responsabilidade Social de abril para setembro, com o 

objetivo, segundo ele, de atender solicitação do Fórum Governamental de 

Responsabilidade Social e viabilizar os preparativos com o orçamento que só é 

liberado no mês de março. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Regimento Interno (art. 32, IV, a e art. 54), 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie 
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acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

7.404, de 2010, da emenda aprovada na Comissão de Educação e Cultura e da 

emenda apresentada nesta Comissão. 

A proposição trata de matéria cuja competência legislativa é 

concorrentemente da União (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional sobre 

ela dispor, com a posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A 

iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa 

esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61). 

Verificada a obediência aos requisitos constitucionais formais, 

constata-se, igualmente, que o projeto e as emendas também respeitam os demais 

dispositivos constitucionais de cunho material. 

Quanto à juridicidade, nenhum óbice há na aprovação da 

matéria, que se encontra adequadamente inserida no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Cabe aqui ressaltar que a Lei nº 12.345, de 2010, que fixa 

critérios para instituição de datas comemorativas não se aplica ao caso em exame, 

pois não se trata aqui de data comemorativa e sim da instituição de uma Semana 

Nacional da Responsabilidade Social, que estimulará o debate da sociedade civil 

sobre o tema e justificará o investimento público em palestras, debates, seminários e 

outros eventos para a conscientização da população com o fito de ampliar a 

incorporação da reponsabilidade social no País. 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser 

feito ao Projeto, uma vez que se encontra em inteiro acordo com o disposto na Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que dispõe 

sobre as normas de elaboração das leis. 

No tocante à emenda aprovada na Comissão de Educação e 

Cultura, no entanto, há um problema em relação à técnica legislativa: a supressão 

do art. 1º vai de encontro ao estabelecido no art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 

1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que determina que o 

primeiro artigo do texto indique o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação. 

Por essa razão, apresentamos subemenda em anexo. 
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Por fim, quanto à emenda apresentada nesta Comissão pelo 

Deputado Nelson Pellegrino, embora seja constitucional e jurídica, é antirregimental, 

na medida em que adentra ao mérito da matéria, competência essa não atribuída à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania na apreciação do projeto em 

tela. 

Nesse sentido, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.404, de 2010 e da emenda da Comissão de 

Educação e Cultura, nos termos da subemenda em anexo, e pela 

antirregimentalidade da emenda do Deputado Nelson Pellegrino, apresentada nesta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro  de 2013. 

Deputado LUIZ COUTO 

Relator 
 

 
SUBEMENDA Nº 1 

 

Suprima-se a referência ao art. 1º do projeto de lei em epígrafe 

mencionada na Emenda nº 1 da Comissão de Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2013. 

Deputado LUIZ COUTO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 7.404-A/2010 e da Emenda da Comissão de 
Educação e Cultura, com subemenda; e pela antirregimentalidade da Emenda 
apresentada nesta Comissão, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Couto.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7404-B/2010 

23 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mauro Benevides - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Décio Lima - Presidente, Carlos Bezerra - Vice-Presidente, Alceu Moreira, 
Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Beto Albuquerque, Cesar 
Colnago, Danilo Forte, Eduardo Sciarra, Eleuses Paiva, Esperidião Amin, Fábio 
Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Heuler Cruvinel, João Campos, João 
Paulo Lima, Jorginho Mello, Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, 
Luiz Couto, Marcos Rogério, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, 
Paulo Magalhães, Ricardo Berzoini, Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Sergio 
Zveiter, Valtenir Pereira, Vicente Candido, William Dib, Bonifácio de Andrada, Chico 
Alencar, Gorete Pereira, Jose Stédile, Lucio Vieira Lima, Mandetta, Mauro Lopes, 
Moreira Mendes, Nazareno Fonteles, Onyx Lorenzoni, Pastor Marco Feliciano, Paulo 
Teixeira, Ricardo Tripoli, Sandro Mabel e Weverton Rocha.  

 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2013. 

  

Deputado MAURO BENEVIDES  
                    Presidente em exercício 

 

 SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC À EMENDA 

 DA CEC AO PROJETO DE LEI No 7.404-A, DE 2010 

Suprima-se a referência ao art. 1º do projeto de lei em epígrafe 
mencionada na Emenda nº 1 da Comissão de Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, em 11 dezembro   de 2013. 

Deputado MAURO BENEVIDES 

Presidente em exercício 
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